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(Decreto n . 21.076, "de 24 de fevere iro de 1Í)S2) 

ANO í I RIO DE JANEIRO, 20 DE JULHO DE 1932 N. 1 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

Data da ins ta lação — 20 de maio de 1932. 
Presidente — Minis t ro Hermenegiklo Rodrigues de B a r r o s . 
Vice-presidente — Minis t ro José Soriano de Souza F i l h o . 
Procurador Geral — Desembargador Renato de Carvalho T a 

vares. • , 
Juizes efetivos — Minis t ro João Martins de Carvalho Mourão , 

e desembargador José Linhares , Drs . Affonso Penna Junio", 
Prudente de Moraes F i l h o . e Affonso Celso. 

Juizes substitutos — Ministros Edmundo Esp ino la e P l i n i o C a 
sario; desembaz-gadores Leopoldo de L i m a e A r t h u r Cql la-
res Morei ra ; D r s . José Miranda Valverde, L e v i Fernandes 
Carneiro e Alceu de Amoroso L i m a . 

Xota — <) ministro José Soriano de Souza F i l h o acha-se l i 
cenciado, estando subs t i t u ído pelo minis t ro Eduardo E s 
p ino la . 

Tíeíjiinetiío. Inferno do Tribunal Superior de Just iça 

Eleitoral 

TITULO I 

Do Tribunal 

C A P I T U L O . I 

DA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL» 

A r t . 1.° O Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l ( i n s t i 
tu ído pelo decreto n . 21.0J6, de 24 de fe\?ereiro de 1932, com 
j u r i s d i ç ã o em todo o t e r r i t ó r i o nacional\& exercendo funções 
contenciosas e administrativas tem a suã sede na Capi ta l da 
Republica, compondo-se de oito juizes efetivos e oito subs t i 
tutos. (Cod. E l e i t . — art . 5 o p a r á g r a f o ú n i c o — n . I o ; — 
art . 9 o ) . . 

A r t . •2." São juizes efetivos do. T r i b u n a l : 
«) o vice-presidente do Supremo T r i b u n a l Federa l ; 
b) dois ministros do Supremo T r i b u n a l Federa l ; 
c) dois desembargadores da. Corte de Apelação do D i s 

tri to Federa l ; 
d) Ires c idadãos de notáve l saber j u r í d i c o e de idoneidade ' 

moral , domiciliados na sede do Tr ibuna l e escolhidos pelo. 
Chefe da Nação, dentre 15 nomes propostos pelo Supremo 
T r i b u n a l Fede ra l . (Cod. E l e i t . — art . 9 o, | § I o , 2» e 3o) . * í 

A r t . 3 .° S ã o juizes substi tutos: 
•a) dois ministros do Supremo T r i b u n a l Federa l ; 
í») dois desembargadores da Corte de Ape lação ; 
c) quatro c idadãos escolhidos pelo Chefe da Nação, den

tre 15 c idadãos de- notáve l <saber j u r í d i c o e de idoneidade mo
ral , propostos pelo Supremo T r i b u n a l Fede ra l . (Cod. E l e i t . - -
art . 9" e §§ I o , 2° e 3o) . 

A r t . 4 .° São sorteados, separadamente, e m - s e s s ã o p u 
bl ica do Supremo Tr ibuna l Federal , entre os membros deste 
e os da Corte de Apelação,' os ministros e desembargadores 
que compõem o T r i b u n a l . . - 3 

A r t . 5." São i ncompa t íve i s para o se rv iço do T r i b u n a l 
pessoas que tenham entre si parentesco a t é o 4" g r au . 

§ 1." Sobrevindo o paratesoo, este exclue o j u i z por u l 
timo designado. 

§ 2 . ° No caso -de parentesco até o 4 o grau, entre membro 
efetivo e substituto, aquele somente deix-ará de funcionar nas 

t sessões a que este for convocado e se a des ignação do p r i 
m e i r o tiver sido posterior á do segundo. (Cod. E l e i t . — 

art. ' 10; decreto n . 21.412, de 17 de rnaio de 1932 — art. 1° e 
p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

A r t . 6 .° E* presidente do T r i b u n a l o vice-presidente do 
Supremo T r i b u n a l F e d e r a l . (Cod. E l e i t . — ar t . 9 o § I o ) . 

A r t . 7 ." Dentre os seus membros, o t r i b u n a l , e legerá , se
paradamente, em e sc ru t í n io secreto, por meio de cédulas com 
o nome do ju i z e a des ignação do cargo, um vice-presidente 
e um procurador, para as funções do Min is té r io P ú b l i c o 
(Cod. E l e i t . , a r t . 12), tendo o procurador a d e n o m i n a ç ã o de 
"Procurador Gera l da J u s t i ç a E l e i t o r a l " . 

Ai?t. 8.° Por ocasião da posse, o ju iz do T r i b u n a l p r e s t a r á 
compromisso formal -de bem cumpr i r os deveres do cargo. 

P a r á g r a f o ú n i c o . O-compromisso se r á prestado perante o 
presidente do T r i b u n a l e c o n s t a r á de termo assinado por este 
e peto ju i z empossado. 

A r t . 9." Aos juizes do Tr ibuna l s ã o asseguradas as ga
rantias da magistratura federal . (OdcI. E l e i t . , art . 6 o . ) 

A r t . 10. Nas sessões, o presidente o c u p a r á o topo da mesa, 
em cuja p r ime i ra cadeira, do lado di re i to , s e n t a r - s e - á o m i 
nistro do Supremo" Tr ibuna l , mais antigo, seguindo-se-!he o 
desembargador t a m b é m mais antigo. Na p r i m e i r a cadeira d\* 

- lado .esquerdo, f i ca rá o outro minis tro e, na imediata, o. outro 
desembargador. O b s e r v a r - s e - á a mesma regra de a n t i g ü i d a d e 
n a ' c o l o c a ç ã o dos demais juizes . A a n t i g ü i d a d e conta-se pela 
data da pv>sse no Tr ibuna l , em r e l ação aos juizes escolhidos 
pelo Governo. • . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O procurador geral o c u p a r á a cadeira 
que lhe competir como ju iz do T r i b u n a l . 

A r t . 11. O T r i b u n a l somente p o d e r á reunir-se e de l ibe
rar , com a presença, de cinco juizes, pelo menos, a lém dü' que 
ocupar a p re s idênc ia , o qual apenas t e r á voto de desempate. 
(Cod. E le i t . , , . a r t . 13,) 

A r t . 12. "As decisões do. T r ibuna l , nas m a t é r i a s de sua 
compe tênc ia , p õ e m termo aos processos. (Cod. E l e i t . , ar t . 15.) 

A r t : 13. Salvo mvitivo justificado, perante o Tr ibuna l , o 
j u i z somente p o d e r á sol ici tar exone ração depois de dois anos 

""de exercíc io efetivo. (Cod. E l e i t . , ar t . 7.°) -
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P a r á g r a f o ú n i c o . Ocorrendv» vaga, o presidente o comu
nicará , para os devidos efeitos, ao Supremo T r i b u n a l Fede ra l . 

A r t . 14. As faltas ou impedimentos dos membros do S u 
premo Tr ibuna l Federal e (íus da Corte de' Apelação, juizes 
do Tr ibuna l Superior, s e r ão preenchidas, respectivamente, 
pelos ministros, e desembargadores, seus substitutos,' guar
dada a ordem estabelecida no sorteio. Os substitutos dos ou 
tros juizes se rão convocados, quando necessár io , pelo' p re s i 
dente e de modo a evitar incompatibilidade' . 

A r t . 15. O T r i b u n a l t e r á uma secretaria com as funções 
definidas neste regimento.' 

C A P I T U L O II -

DAS ATRIBUIÇÕES DO T R I B U N A L . 

A r t . £ 6 . São a t r i bu i ções do T r i b u n a l : 
1) elaborar o seu regimento e o dós Tr ibuna is Regionais 

(Cod. E l e i t . , art. 14, n. 1 ) ; 
2) f ixar normas uniformes para a ap l icação das leis,-

í^egulamentos eleitorais e deste regimento, expedindo ins t ru 
ções que entenda n e c e s s á r i a s (Cod. E l e i t . , art.. 14, n . 4) e 
r e s p o n d e r ' á s consultas que lhe forem dir igidas pelo Governo 
e pelos Tr ibuna is Regionais, sobre m a t é r i a eleitoral ou as
sunto que Ihe.f .òr correlato ; * 

3) julgar, é m ú l t i m a ins tânc ia , os recursos interpostos das 
decisões rios Tr ibunais Regionais (Cod. E l e i t . , art. 14, n. 5 ) ; 

4) , conceder, originariamente, habeas-corpus, sempre que. 
proceda de T r i b u n a l Regional a coação alegada, e para fazer 
cessar quclquei? v io lênc ia atual ou iminente em m a t é r i a e le i 
toral (Cod. E l e i t . , ar t . 14, n . 16, e ar t . 98, § 8 o) ; 

5) decidir, conflitos de j u r i sd i ção entre Tr ibunais Regio
nais ou entre juizes eleitorais de regiões diferentes (Cod. 
E l e i t . , art. 14, v. 7 ) ; 

6) propor ao clfefe do Governo as providencias para que 
f,s eleições se realizem no tempo e f ô r m a determinados em 
ei (>Coi E l e i t . , art, 14, n . 8 ) ; •; ' 

7) examinar o pedido e decidir sobre a exoneração de 
qualquer de seus membros ou dos Tr ibuna is Regionais, 
quando ocorrer a h ipó t e se previs ta no art. 7 do Código E l e i 
toral ; 

8) processar e julgar em ú n i c a ins t ânc ia o delito previsto 
no art . 107 do Código E le i to ra l , quando cometido, por qua l -

. quer membro do T r i b u n a l ; 
9) f ixar os dias de" sessões o r d i n á r i a s ; 
10i determinar o cancelamento da inscr ição , nos termos 

• do art. '55. letra d. §§ I o , 2 o e 3 o, do Código; 
11) regular o uso das m á q u i n a s de votar (art. 57, II, 2 ) ; 
12) • resolver sobre r e c l a m a ç ã o de eleitor, cujo nome haja 

^ido omit ido-na lista respectiva (art. 63 do Código) ; . 
131 resolver sobre a jus t i f i cação de motivo determinante 

de não haver começado a a p u r a ç ã o no dia seguinte ao das 
eleições (art. 87 do Código) ; 

141! decidir os recursos interpostos contra d i p l o m a . c o n 
testado (art. 95, § 2 o, do Cód igo) ; 

15) pe rmi t i r o exame no arquivo eleitoral de quaisquer 
autos, ou documentos (art. 100 do Cód igo) ; " 

16) 1 ornar desde logo extensivas ao resultado geral da 
' e l e i ção os efeitos do julgado em recursos interpostos contra 
o reconhecimento de candidato (art. 106 do Cód igo) ; 

17) publicar, nõ Boletim Eleitoral, dentro de 10 dias 
seguintes ao encerramento do pe r íodo do alistamento, os nomes 
de todos o"s eleitores (art. 126 do Cód igo ) ; 

18) mandar realizar, ex-officio,, ou a requerimento,, qua l 
quer ato, ordenado pelo Código e não fei to.sem m o t i v o ' j u s t i 
ficado, pelos- t r ibunais regionais, rios prazos da l e i ; 
!. 19) conceder l i cenças ' . aos juizes d o ' T r i b u n a l . (Àrt . 128 
do Cód igo ) . 

C A P I T U L O III 

DAS ATRIBUIÇÕES DO P R E S I D E N T E 

Art . 17. Compete ao presidente do T r i b u n a l : 
1.) superintender -a secretaria e propor ao Governo a 

n o m e a r ã o de seus respectivos func ioná r ios (Cod. E l e i t . , ar-, 
í igo 14* n. 2; decreto n , 21.282, de 13 de abr i l de 1932, art. 1° ) ; 

2) presidir o T r i b u n a l quando se reuni r em sessão, 
propor as ques tões a serem decididas e apurar, o vencido; . 

3) marcar as sessões e x t r a o r d i n á r i a s ; 
4) manter a ordem nas sessões, fazendo ret i rar os assis

tentes cue as perturbarem; -
5) expedir portarias p á r a execução das reso luções e de

cisões do T r i b u n a l ; - . -' 

- - 6) assinar com o relator as decisões , as portarias e 
r o g a t ó r i a s ; 

7) empossar os juizes e os func ioná r ios da Secretaria e 
dar-lhes substitutos nos seus impedimentos ou faltas; 

8) impor penas disciplinares aos func ionár ios da Secre
taria, que deixarem de cumpr i r os deveres de seus cargos: 

9) mandar proceder a matr icula .de todos os func ionár ios 
do T r i b u n a l ; 

'10) fazer a d i s t r i bu i ção dos processos aos juizes do T r i 
bunal; 

11) " representar o T r i b u n a l nas sqlenidades e atos o f i 
c ia is ; ' ' ' " ' . 

12) designar um dos membros do T r i b u n a l para subst i 
tu i r o Procurador nos seus impedimentos, ocasionais, e os 
juizes substitutos, nos termos do § 5 o do art . 72, deste Re
gimento; 

13) conceder l icenças aos func ionár ios da Secretaria e 
fé r ias ao diretor da Secretaria; 

14) providenciar para que o eleitor seja inc lu ído na lista, 
verif icada a p rocedênc ia da r e c l a m a ç ã o ; pelo T r i b u n a l . 

15) exercer quaisquer a t r i b u i ç õ e s conferidas por este 
Regimento, que cumpre executar e fazer executar. 

C A P I T U L O IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DO V I C E - P R E S I D E N T E 

A r t . 18. Compete ao vice-presidente substi tuir o p res i 
dente nos seus impedimentos. 

A r t . 19. O cargo de vice-presidente não impede que, como 
membro do Tr ibuna l , tenha as mesmas funções dos demais j u i 
zes, salvo quando estiver no exerc íc io da P r e s i d ê n c i a . 

A r t . 20. Nos impedimentos do vice-presidente, ele s e r á 
subs t i t u ído pelo minis t ro do Supremo T r i b u n a l mais antigo 
membro que fizer parte do T r i b u n a l . 

C A P I T U L O V 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PROCURADOR GERAL 

A r t . 21 . Compete ao procurador gera l : 
1) exercer a ação púb l i ca e p r o m o v ê - l a a té f inal em 

todas as causas da compe tênc ia , do T r i b u n a l ; 
2) oficiar e dizer de direito nos processos c r imina i s ; 
3) velar pela execução das leis, decretos e reso luções que 

t iverem de ser aplicados; 
4) defender a j u r i s d i ç ã o do T r i b u n a l : 
5) minis t ra r i n s t ruções aos procuradores que funcionam 

junto aos Tr ibunais Regionais e sujeitar á decisão do - T r i 
bunal as consultas dos. procuradores concernentes a m a t é r i a 
eleitoral e as do exerc íc io de seu cargo; 

6) representar ao T r i b u n a l o que entender a bem da f ie l 
obse rvânc ia do Código Ele i to ra l , -de modo que este seja u n i 
formemente executado, quer pelo Tr ibuna l , quer pelos T r i 
bunais Regionais; 

7) requisi tar das autoridades competentes as di l igencias, 
ce r t idões e quaisquer esclarecimentos necessá r ios ao regular 
desempenho das funções de seu cargo; 

Ar t . 22. . O procurador of ic ia rá por escrito nas causas 
cr iminais , sujeitas ao julgamento do Tr ibuna l , podendo em 
outros casos fazê-lo oralmente em sessão de julgamento. 

Ar t . 23. O prazo para T que o procurador geral a r r a z ô e 
ou dê o seu parecer, se rá de 20 dias, contados da data em que 
receber o pirocesso para tais fins, salvo nos casos em que este 
regimento f ixar prazo mais curto. - -

Ar t . 24. O procurador geral p o d e r á tomar parte na d i s 
cussão oral de todos os- assuntos submetidos á de l iberação do 
Tr ibuna l , não podendo, poirém, votar nos processos em que 
houver funcionado como representante do Minis té r io Pub l i co . 

- Ar t . 25. No impedimento ocasional do 'procurador geral, 
s e r v i r á em • seu logar u m dos membros do T r i b u n a l K que f ô r 
designado pelo presidente. 

A r t . 26. O procurador geral t e r á para aux i l i á - lo os f u n 
c ionár ios ~da secretaria que forem por ele requisitados e que 
lhe f icarão diretamente subordinados. 

TITULO II 

. C A P I T U L O I 

Da ordem do serviço no Tribunal 

Art . 1 27. As sessões s e r ão publicas e d u r a r ã o o tempo ne
cessár io para se tratar dos assuntos e. julgariiantos dos feitos 

- q u è forem anunciados com an tecedênc ia de, pelo menos, 24 
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horas salvo o disposto no §^1" do art . 53 deste' regimento, no 
tocante ao habeas-corpus. 

P a r á g r a f o ún ico . S i algum dos juizes-o requerer, p o d e r á 
o T r i b u n a l reunir-se em sessão secreta, devendo, porém,, ser 
profer ida a decisão em sessão publica, 'quando o contrario não 
ee deliberar. 

A r t . 28. A ordem dos trabalhos a ser observada na sessão 
seguinte: 

1) ver i f i cação de numero de juizes presentes; 
2) lei tura, d i scussão e a p r o v a ç ã o da ata da sessão an

ter ior ; ? 
3) le i tura do expediente; 

- 4) pub l i cação de acó rdãos ; 
5) d i scussão e dec i ção : 
a) de pe t ições e recursos de habeas-corpus; 
b) de recursos eleitorais; 
c) de recursos c r imina i s ; 
d) de conflitos de j u r i s d i ç ã o ; 
e) de qualquer outra m a t é r i a submetida ao conhecimento 

do T r i b u n a l ; 
6) r ec l amações contra quaisquer func ionár ios da secre

ta r ia ; 
P a r á g r a f o ú n i c o . Não obstante a ordem de serviço acima 

estabelecida, o relator p o d e r á requerer preferencia, m o t i -
vando-a, para qualquer julgamento. 

A r t . 29. Os feitos se rão d i s t r i bu ídos pelo presidente, nos 
p r ó p r i o s , autos, por classes, conforme cada uma destas, com 
n u m e r a ç ã o distinta e por escala, de modo a haver igualdade 
na d iv isão entre os ju izes . • 

P a r á g r a f o unicvi. O' ju iz impedido por mais de 15 dias, 
n ã o t e r á d i s t r i b u i ç ã o e neste caso ela r e c a i r á no seu subst i 
tuto. Cessado o impedimento, cabe rão áo substituto os autos 
que t iverem sido d i s t r i bu ídos ao substituto. 

A r t . 30. As classes de que trata o' artigo antecedente se 
d i v i d i r ã o pela f ô r m a seguinte: 

1", habeas-corpus (Cod. E l e i t . , art . 14,. n . 6), e recursos 
de habeas-corpus e processos cr iminais da compe tênc ia o r i 
g ina r i a do T r i b u n a l ; 

2 a , conflitos de j u r i s d i ç ã o ; 
3 a , recursos eleitorais; 
4 a, recursos e ape lações c r imina i s ; 
5 a, consultas, r e p r e s e n t a ç õ e s e r ec l amações ao' Tr ibuna l , 

ou quaisquer outros papeis que, a juizo do presidente, devam 
ser d i s t r i b u í d o s para pronunciamento do T r i b u n a l . 

' A r t . 31. H a v e r á tantos l ivros, quantas são as classes 
dos feitos enumerados nvj artigo precedente. 

A r t . 32. O ju i z a quem fòr>dis t r ibu ído o feito se rá o pre
parador, se houver de se. processar no T r i b u n a l e relator se 
t iver de ser sujeito a julgamento. 

P a r á g r a f o ú n i c o . O relatorio "se rá feito oralmente em 
sessão, podendo, entretanto, ser l i do . 

A r t . 33. O ju iz relator tem o prazo m á x i m o de dez. dias 
para estudar o feito, salvo em re l ação àque les para cujo exame 
este regimento f ixa um prazo mais cur to . E m caso de ser 
excedido qualquer prazo deve rão ser dadas as razões j u s t i 
ficativas da demora, nos autos. 

A r t . 34. Os processos se rão vistos pelo relator, sem r e v i 
são, podendo qualquer ju iz pedir vis ta dos autos, e, neste caso, 
se rão julgados na sessão seguinte. 

Ar t . 35. Cada juiz , inclusive cr procurador geral, concedida 
a palavra pelo .presidente, p o d e r á falar, duas vezes sobre o 
assunto em debate, não interrompendo o que estiver falando. 

A r t . 36. Encerrada a d iscussão, o presidente t o m a r á os 
votos a começar pelo' relator e em seguida pelos outros juizes, 
na ordem de an t i gü idade e classe dos mesmos, a té que se p ro 
nunciem todos os que tomaram parte no julgamento. 

A r t . 37. A decisão se rá tomada por maior ia de votos, mas 
em caso de empate, em m a t é r i a c r imina l , a decisão é f a v o r á 
vel ao r é u . 

A r t . 38. A decisão, deve ser redigida pelo relator, salvo, 
si fôr vencido, e neste caso, o presidente d e s i g n a r á para l a 
v rá - l a , u m dos juizes, cujo voto fôr vencedor. O acórdão s e r á 
assinado pelo presidente e pelo relator, podendo qualquer ju iz 
dar a r azão de seu voto, em seguida á sua assinatura. 

Ar t . 39. E ' facultado ao relator, ou ao ju iz designado, 
levar os autos comsigo para redigir a decisão e a p r e s e n t á - l a 
na sessão imediata; mas. em todo o caso, d e v e r á èla ser l a n 
çada nos autos com a data do dia em que houver sido p ro fe r i 
da, podendo a sua r edação ser submetida á. p r é v i a a p r o v a ç ã o , 
do-Tr ibunal , si o requerer algum j u i z . 

A r t . 40. As atas das sessões se rão escritas, em l iv ro p r ó 
prio, aberto, rubricado e encerrado pelo presidente e resu
m i r ã o com clareza, tudo quanto se houver passado na sessão,-
devendo conter: , 

I o , a data do dia, mês e ano e a hora da abertura da 
sessão ; 

2 o , o nome do presidente ou do minis tro que fizer as suas 
vezes; 

3 o, o numero e o nome dos juizes que se r eun i r em. 
4o, uma sumaria noticia dos negócios que se expedirem, 

mencionando a qualidade do processo, recurso ou r eque r i 
mento apresentado na sessão, os nomes dos Tr ibunais Regio
nais ou das partes bem como as decisões dos respectivos p r o 
cessos. >. 

L i d a no começo de cada sessão, a ata da anterior s e r á en
cerrada com-as. observações qué se fizerem e forem aprovadas 
pelo Tr ibuna l ou sem elas, quando não as houver, ou não fo
rem dignas de notar-se, e assinada pelo .presidente. 

§ 1." As atas se rão redigidas pelo chefe da I a secção, que 
s e r v i r á de secretario nas sessões do T r i b u n a l . 

§ 2.° As atas deverão ser sempre publicadas, na integra, 
no Bole t im E l e i t o r a l . 

C A P I T U L O II 

DAS AUDIÊNCIAS 

A r t . 41. O ju iz preparador d a r á as aud iênc i a s necessa-
í i a s para a i n s t r u ç ã o do feito, podendo ser realizadas em qua l 
quer dia u t i l e não prejudicando o serv iço do T r i b u n a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . S e r v i r á de escr ivão u m func ioná r io da 
Secretaria,"designado pe 'o .di re tor . 

A r t . 42. Do que ocorrer nas aud iênc i a s se f a r á m e n ç ã o 
nos protocolos por um termo que o ju iz r u b r i c a r á . 

A r t . 43. O ju iz f a rá re t i rar da aud iênc ia quem lhe per
turbe os trabalhos, prendendo-o, si fôr o caso,, e o remetendo a 
autoridade competente com os autos do flagrante que m a n d a r á 
lavrar . 

§ 1.° Ass ina rão os autos de flagrante o juiz , o acusado e 
duas testemunhas, sendo os mesmos subscritos pelo esc r ivão . 

§ 2 . ° Recusando-se o acusado a assinar, o flagrante, o 
ju iz o f a rá assinar por duas pessoos e isso cons t a r á do res
pectivo auto. 

A r t . 44. Na audiênc ia , as partes, advogados, e sc r ivão 
f ica rão de pé , quando falarem ou procederem a alguma l e i 
tura, salvo si o ju iz pe rmi t i r que o façam sentados. 

A r t . 45. Findos os trabalhos e não havendo mais quem 
queira requerer, o ju iz m a n d a r á apregoar pelo porteiro o 
encerramento da ' a u d i ê n c i a . 

TITULO III 

Do processo no Tribunal 

C A P I T U L O I 

DO " H A B E A S - C O R P U S " 

A r t . 46. O T r i b u n a l concederá habeas-corpus o r ig ina
riamente ou em-gráu.ifle recurso (C. E l e i t . ar t . 14 ns. 6 e 7) 
para fazer cessar qualquer v io lênc ia .atual ou iminente (Cod. 
E l e i t . ar t . 98 n . 8) em m a t é r i a e le i toral . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Se rá originariamente concedido ha
beas-corpus sempre que proceda do Presidente da Republica, 
do Tr ibuna l Regional ou de minis t ro de Estado a coação ale
gada. • • 

A r t . 47. O processo de habeas-corpus, não comporta o 
exame, nem a prova, nem a decisão de ques tões que exijam 
maiores i ndagações . 

A r t . 48. São condições essenciais para a concessão de 
uma ordem de habe'as-corpus que se trate unicamente de ga
rant i r a liberdade de locomoção e que no seu processo n ã o 
se envolva outra q u e s t ã o . q u e só contenciosamente pôde ser 
resolvida . 

A r t . 49. O constrangimento deve ser julgado i l ega l : 
I o ) quando não t iver jus ta causa.; 
2°) quando o paciente estiver preso contra expressa d is 

posição da lei ou em condições e Togar n ã o previstas ou i m 
p r ó p r i o s ; 

3o) quando o processo' estiver evidentemente nulo ou 
prescrito o c r ime; 

4o) quando j á t iver cessado o motivo que jus t i f icou o 
constrangimento. 

Art. 50. Não constituo constrangimento ilegal o fato de 
estar a lguém preso em vir tude de s en t ença condenatoria, sa l 
vo nos casos de p re sc r i ção , nulidade patente dos autos e e v i -
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dente i n c o m p e t ê n c i a do ju i z ou T r i b u n a l que profer iu a sen
t e n ç a . 

A r t . 51. P o d e r ã o requerer . habeas-corpus: 
1) qualquer pessoa a seu favor ou de outrem; 
2) o procurador geral como representante do Minis té r io 

P u b l i c o . 

A r t . 52. A pe t i ção para a ordem de habeas-corpus deve 
conter: 

a) o nome da pessoa que sofre a violência , ou es tá amea
çada, e o de quem é dela causa ou autor; 

b) c e r t i dão da ordem de p r i s ão , salvo impossibilidade 
provada de apresenta-la, e em caso de ameaça , simplesmente 
as razões fundadas para. temer o protesto de lhe ser infl igido 
o m a l ; ~ 

c) os motivos da p e r s u a s s ã o da ilegalidade da p r i s ã o ou 
do a r b í t r i o da a m e a ç a . 

A r t . 53. Apresentada a pe t i ção com os requisitos do ar-, 
tigo anterior, o presidente do T r i b u n a l m a n d a r á autua-la e a 
d i s t r i b u i r á a u m dos juizes; faltando algum dos requisitos, 
d e t e r m i n a r á o seu preeenchimento, para seguir-se a autua
ção, e d i s t r i b u i ç ã o quando fôr apresentada em devida fô rma . 

§ 1.° O relator, examinando si o caso é da compe tênc i a 
do Tr ibuna l , e a realidade e circunstancias do fato, á v is ta dos 
documentos, ped i r á , si julgar necessá r i a s , in fo rmações á au 
toridade coatora ou a p r e s e n t a r á á mesa, na mesma sessão em 
que receber os autos. 

§ 2 . ° O relator p o d e r á indeferir in-limine com recurso 
para o T r i b u n a l o requerimento de liabeds-corpus, no caso de 
manifesta i n c o m p e t ê n c i a do T r i b u n a l para conhecer do pe
dido. 

§ 3 ." Discu t ida a m a t é r i a , -decidi r -sè-á por maior ia de 
votos dos juizes presentes s i tem ou não togar a expedição 
da ordem impetrada. 

§ 4 .° No caso de ser a f i rmat iva a. decisão, O' s e c r e t á r i o 
do T r i b u n a l ou quem substi tuir e s c r eve rá a ordem, que, 
assinada pelo presidente, s e r á enviada, sem demora, por o f i 
cio ou telegrama ao coator. 

§ 5.° Na 'decisão o r d e n a r s e - á o eomparecimento do pa 
ciente em dia e hora determinados e se e x i g i r ã o os esclareci
mentos n e c e s s á r i o s . O T r i b u n a l pode rá , se assim entender, 
dispensar o paciente de comparecer; mas si este se achar sol
to ou ausente, só s e r á dispensado si provar impedimento ou 
justa causa da a u s ê n c i a . 

§ 6 .° S i pelas razões alegadas ou documentos se eviden
ciar desde logo a ilegalidade do constrangimento, o Tr ibuna l 
o r d e n a r á a imediata cessação do constrangimento. 

§ 7." Conc lu ídas as diligencias para o eomparecimento do 
paciente com o detentor ou carcereiro, o presidente f a rá ao 
detentor ou carcereiro e ao paciente as perguntas que enten
der convenientes ou forem requisitadas pelo procurador ge
r a l , ou por qualquer j u i z . 

§"8." Encer rada a d iscussão , v o t a r ã o os .juizes mandando, 
ou não , pô r termo á coação . 

Àr t . 54. O paciente p o d e r á apresentar advogado para 
deduzir o seu direito, e,' sendo menor, s e r - l h e - á dado curador 

pelo presidente do Tr ibuna l , mas na p r i m e i r a fase do j u l g a 
mento, o advogado' ou curador .será admitido, apenas, a dar em 
termos breves os esclarecimentos do fato que a lgum dos juizes 
pedir, e, na segunda, n ã o p o d e r á ocupar a t r ibuna por mais 
de uma vez, nem por mais de quinze minutos. 

A r t . 55. As. decisões sobre habeas-corpus s e rão l ançadas 
nos autos em f ô r m a de sen tença e as ordens neicesarias para 
cumprimento das suas d e t e r m i n a ç õ e s s e r ã o passadas por meio 
de a l v a r á ou salvo-conduto, em nome e com assinatura do 

presidente do T r ibuna l . ' . 

Ar t . 50. A soltura do paciente, pendente o processo de 
habeas-corpus, p r e j u d i c a r á o pedido, mas não i m p e d i r á qua l 
quer procedimento contra o coator em conseqüênc ia da i lega
lidade da p r i s ã o . 

A r t . 57. A concessão, do habeas-corpus não põe termo 
ao processo, nem obsta -a- qualquer procedimento jud ic ia l que 
possa ter logar -em juizo competente. 

A r t . 58. Os recursos de habeas-corpus concedidos pelos 
t r ibunais regionais, devem ser interpostos no prazo fixado no 
ar t . 69 deste regimento. -

A r t . 59. Sempre que a dec i são que conceder habeas-
corpus reconhecer a nulidade do processo1, s e r á - e s t e renovado 
no ju izo ou t r ibuna l competente, suprindo-se as. formalidades 
que tenham sido omitidas. . 

C A P I T U L O II 

DOS PROCESSOS CRIMINAIS. DA C O M P E T Ê N C I A ORIGINARIA DO T R I 
B U N A L 

Art . 60. A denuncia por cr ime cujo conhecimento c o m 
petir originariamente ao Tr ibuna l s e r á dada por escrito pelo 
procurador geral ou por . qualquer eleitor e con te rá os se
guintes requisi tos: 

a) a n a r r a ç ã o do fato com todas as circunstancias; 
b) o nome do denunciado; 
c) as .razões de sua convição ou p r e s u n ç ã o ; 
d) a indicação das provas; 
e) o tempo e o logar em que o delito ocorreu. 
A r t . 61. Apresentada a. denuncia ao presidente, este,. 

depois de mandar a u t u á - l a , de s igna rá por d i s t r i b u i ç ã o , um juiz. 
para, perante ele, se processar o feito. 

A r t . 62. O juiz , se a receber, d e t e r m i n a r á a c i tação da 
denunciado para apresentar a sua defesa escrita, dentro do-
prazo de cinco dias i m p r o r r o g á v e i s . 

§ 1.° S i não for encontrado, f a r - s e - á a c i tação por edital, 
com o prazo de t r i n t a dias publicados por t r ê s vezes. 

§ 2." Apresentada a defesa ou findo o prazo respectivo, 
o preparador concederá ás partes uma tíilação p r o b a t ó r i a 
comum de dez dias, s i for requerida. 

§ 3." Após a di lação p r o b a t ó r i a t e rão as partes o prazo-
de cinco dias cada uma, para oferecer a legações finais. 

, § 4.° Exp i rado o prazo das alegações finais, o ju iz pre
parador s u b m e t e r á a causa á decisão do Tr ibuna l , sendo per
mit ido ás partes, na sessão de julgamento, defesa oral pelo es
paço de quinze minutos: 

C A P I T U L O III 

DOS CONFLITOS DE JURISDIÇÃO 

A r t . 63. Tanto os t r ibunais regionais, por meio de re
p re sen t ação , como o m i n i s t é r i o publ ico ou qualquer interes
sado, por meio de pe t ição , pode rão promover a dec isão de c o n r 

f l i to de j u r i sd i ção , especificando os atos que o constituem, j u n 
tando as provas que t iver . 

A r t . 64. D i s t r i b u í d o o feito, o relator p o d e r á ordenar 
imediatamente aos presidentes dos Tr ibunais ou juizes que 
sobreestejam no andamento dos respectivos processos. 

Ar t . 65. Expedida a referida ordem, ou sem ela, d r e 
lator r e so lve rá imediatamente sobre a necessidade de serem 
ouvidos, dentro de certo prazo, os tribunais, ou juizes em con
flito, si estes não houverem, ex-offido, a requerimento das-
partes ou do m i n i s t é r i o publico, dado o-s motivos por que se 
ju lgam competentes, ou não, ou si forem insuficientes as i n 
fo rmações e documentos apresentados. 

P a r á g r a f o ún ico . E m seguida, \> relator m a n d a r á ouvi r 
o procurador geral, no prazo de cinco dias. 

Ar t . 66. F indo o prazo marcado para a aud i ênc i a do-
procurador geral e estando devidamente i n s t r u í d o o processo, 
o relator o e x a m i n a r á e o s u b m e t e r á a julgamento na p r i 
meira sessão. 

A r t . .67:. Quando se tratar de' conflitos entre tribunais-
cabe aos relatores dos feitos" prestar as in fo rmações a que se-
refere o art . 65. deste regimento. 

C A P I T U L O IV 

DOS RECURSOS 

SECÇÃO I 

Dos recursos das decisões proferidas pelos Tribunais 
Regionais sobre "habeas-corpus" 

A r t . 68. O recurso das decisões proferidas pelos T r i b u 
nais Regionais sobre habeas-corpus deve ser interposto, p r o 
cessado e remetido nos p r ó p r i o s autos em que estiver l an 
çada a dec isão recor r ida . 

A r t . 69. O recurso p o d e r á ser interposto dentro de dez. 
dias contados da data da pub l i cação , devendo os autos s u b i 
rem ao T r i b u n a l Superior, dentro de 24 horas da sua in te r -
p o s i ç ã o . . . ' • • ' • 

A r t . 70. Recebido e d i s t r i b u í d o o recurso, o relator na 
sessão de julgamento f a rá sucinta expos ição da m a t é r i a , se
guindo-se a d i scussão e vo tação , com obse rvânc ia das regras 

'restabelecidas nos art igos: 53 a 59 deste regimento, no que f ô r 
ap l i c áve l . 
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SECÇÃO II 

Dos recursos eleitorais 

A r t . 71 . São recursos eleitorais todos os que são admis
s íve is pelo Código Ele i tora l dos atos, r eso luções ou despacho 
dos Tr ibuna i s Regionais sobre m a t é r i a eleitoral propriamente 
d i t a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os recursos devem ser interpostos den
tro de dez dias, contados da pub l i cação do ato, r e so lução ou 
despacho no órgão of icial do Estado, ou no Boletim Eleitoral 
si fôr no Dis t r i to Federa l . 

A r t . 72. A pe t ição de recurso d e v e r á ser fundamentada e 
conter i n d i c a ç õ e s ' d a s provas em que se basear o recorrente. 

§ 1.° Independe de despacho a in t e rpos i ção de recurso 
que se r á tomada por termo na Secretaria do respectivo T r i 
bunal Regional . 

§ 2 . ° O Tr ibuna l recorrido, dentro' de 48 horas, f a r á su
b i rem os autos ao Tr ibuna l Superior, com o termo a que se 
refere o § I o , deste art igo. 

§ 3.° A secretaria do Tr ibuna l Super ior l a v r a r á no dia da 
ap re sen t ação dos autos do recurso termo de recebimento e 
f a r á imediatamente os mesmos conclusos ao presidente, para 
que os distr ibua a um dos juizes que s e r v i r á de relator . 

§ 4 .° A o recorrente ou ao recorrido que houver protes
tado por provas se rá concedido para isso o prazo impror ro 
gável de 15 dias, contados da data do despacho do ju iz que 
deferir o pedido de concessão das provas. 

§ 5.° Processa-se a prova perante o ju i z relator a- quem 
for d i s t r i bu ído o recurso, ou perante u m dos juizes subst i
tutos do Tr ibuna l , designado pelo presidente. 

§ 6.° Depois da prova produzida, ou sem ela, o ju i z re
lator m a n d a r á dar v is ta ao procurador geral, que deve rá no 
prazo m á x i m o de 10 dias apresentar o seu parecer. 

§ 7.° Os autos com ou sem o parecer do procurador geral, 
v o l t a r ã o ao relator, que examinando-os a p r e s e n t a r á a sessão 
de julgamento, observado o disposto no § 8°, deste ar t igo. 

§ 8." As partes p o d e r ã o examinar na secretaria os autos 
e apresentar alegações escritas, dentro de 48 horas da volta 
dos mesmos do procurador, as quais se rão juntas ao processo 
mediante despacho do ju iz relator. 

A r t . 73. O Tr ibuna l sempre que, tomando conhecimento 
do processo entenda necessár io a t r ibui r efeito suspensivo ao 
recurso eleitoral, p o d e r á fazê-lo dando disso ciência ao T r i 
bunal recorr ido. 

A r t . 74. O recurso da exclusão do eleitor, interposto para 
este Tr ibuna l deverá ser decidido no prazo de dez dias. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Confirmada a decisão recorrida o T r i 
bunal o r d e n a r á á secretaria o cancelamento da inscr ição, f a 
zendo a mesma comunicação ao T r i b u n a l Regional e ao ju iz 
eleitoral em que estiver inscrito o recorrente. 

A r t . 75. O prazo para a in te rpos ição do recurso contra o 
reconhecimento de candidatos, é de 48 horas, a contar da data 
da expedição do diploma. 

§ 1.° Este recurso não tem efeito suspensivo' e se p r o 
cessa da maneira seguinte: Expedido o diploma reconhecendo 
qualquer candidato o que se julgar prejudicado por esta de
cisão do Tr ibuna l Regional i n t e rpo rá o recurso e p e d i r á ao 
presidente do Tr ibuna l recorrido que mande notificar, por 
edital, os interessados no pleito eleitoral da in te rpos ição do 
mesmo recurso. O presidente deferindo o pedido m a n d a r á p u 
blicar as not i f icações requeridas, no dia -imediato, no Boletim 
Eleitoral como t a m b é m m a n d a r á publicar estas no Boletim 
Eleitoral, ou no órgão oficial do Estado e em alguns jornais 
de grande c i r cu l ação . 

§ 2.° O processo deverá ser encaminhado ao T r i b u n a l S u 
perior, dentro de 48 horas, da data da p u b l i c a ç ã o ' c o n s t a n t e s 
do p a r á g r a f o anterior e com todas as in formações e esclareci
mentos do Tr ibunal recorr ido. 

§ 3." Apresentados os autos, ao Tr ibuna l Superior, o p re 
sidente f a rá a d i s t r ibu ição ao ju iz que couber na respectiva 
escala de d i s t r ibu ição , que deverá apresenta-los a julgamento 
na p r ime i ra sessão que se seguir a data da d i s t r i b u i ç ã o . 

A r t . 76. Nos casos em que houver o Tr ibuna l de ju lgar 
recursos sobre o reconhecimento de candidatos ve r sa r á , p r i 
meiro, o julgamento sobre a p rocedênc ia ou não do recurso ex
clusivamente. 

§ 1." Isto feito, d e t e r m i n a r á no acórdão que se lavrar 
seja a decisão publicada na integra no jornal oficial , por 
editais com o prazo de dez dias, contados da publ icação , para 
conhecimento dos candidatos interessados. 

§ 2." Dentro do prazo marcado no p a r á g r a f o antecedente, 
qualquer dos ditos candidatos p o d e r á apresentar as a legações 
e documentos que tiver a respeito' dos efeitos que deva legal
mente produzir a decisão, á vista de sua mot ivação , sobre o 
resultado geral da e le ição . 

§ 3.° F indo õ prazo dos editais, o secretario isso' mesmo 
ce r t i f i ca rá e, juntando aos autos um. exemplar de cada u m a 
das pub l i cações do edital acima referido,' fará , imediatamente, 
conclusos os autos ao' relator, com as a legações e documentos 
que pelos candidatos houverem sido apresentados. 

§ 4.° Os editais se rão publicados t rêg vezes no jornal o f i 
cial , devendo a segunda publ icação ' ser -feita no quinto d ia 
do prazo e a terceira rio ú l t i m o . 

§ 5." O relator t e r á v is ta dos. autos pelo prazo i m p r o r r o 
gável de dez dias; terminado o qual p e d i r á dia para j u lga 
mento. 

§ 6 .° Na p r ime i ra sessão imediata, o T r i b u n a l p r o f e r i r á 
decisão, na qual, d e t e r m i n a r á quais os efeitos que, á vis ta da. 
m o t i v a ç ã o do p r imei ro julgamento, p r o d u z i r á este sobre .o 
resultado geral da eleição, fixando os átos que f ica rão p re ju 
dicados por essa d e c i s ã o . 

A r t . 77. Nos recursos contra o reconhecimento dos po -
deres, s e r á permit ido a qualquer candidato in terv i r como t e r 
ceiro interessado em qualquer de suas fases, alegando e r e 
querendo, tudo que fôr a bem de seus direitos, dentro dos 
mesmos prazos marcados aos recorrentes ou recorr idos. 

A r t . 78. Nos casos de recursos dos planos eleitorais, de 
que cogita o art . 24 do Código Ele i tora l , s e r ão aplicadas as 
disposições dos à r t s . 71, p a r á g r a f o único , 72, §§ I o a 8°, art. 73 
deste regimento. 

A r t . 79. No caso de serem enviados, pelos t r ibunais r e 
gionais, os planos referidos no artigo anterior, sem que deles 
haja sido interposto qualquer recurso, o presidente d e s i g n a r á 
um relator, para dar parecer. 

§ 1.° O.relator, si ju lgar conveniente, poderá , como escla
recimentos para a decisão, pedir in fo rmações ao-Tr ibuna l Re
gional, autor do plano vju á Secretaria, ou parecer de in s t i t u i 
ções cientificas ou t é c n i c a s . 

§ 2.° I n s t r u í d o o processo, a juizo do relator, este o apre
s e n t a r á , dentro do prazo de dez dias, em mesa, para o f i m 
de ser aprovado ou corrigido o plano, depois de relatado ver 
balmente o fei to. •" 

§ 3.° Do mesmo modo se p rocede rá , ex-officio, ou a r e 
querimento de parte interessada, quando qualquer t r ibunal 
regional deixar ele organizar b plano no prazo legal (art. 128, 
do Código Elei toral ) . 

§ 4." Aprovado o plano, o T r i b u n a l f a r á a devida comu
nicação ao T r i b u n a l Regional e p r o v i d e n c i a r á para a p u b l i 
cação no Bole t im E l e i t o r a l . 

SECÇÃO III 

Dos recursos criminais , 

Ar t . 80. São recursos c r imina i s : 
a) ape lações ; 
b) recurso c r imina l propriamente d i to . 
A r t S i . O recurso c r imina l propriamente dito d e v e r á 

ser interposto dentro -de cinco dias, contados da i n t i m a ç ã o ou 
da pub l icação , em p r e s e n ç a das partes ou seus procuradores, 
da decisão recorrida e, depois de devidamente i n s t ru ídos apre
sentados ao Tr ibuna l Superior ou postos no correio, dentro 
rios cinco dias seguintes. 

§ 1.° O recurso deve rá subir em traslado. 
§ O sec r e t á r i o do T r i b u n a l ao receber os autos de 

recurso l a v r a r á termo de recebimento e, em seguida, ,0s apre
s e n t a r á ao presidente para a necessá r i a d i s t r i b u i ç ã o a um dos 
juizes, a quem serão os mesmos imediatamente conclusos. 

§ 3.° O relator m a n d a r á dar vis ta ao procurador, que 
deve rá .oficiar no prazo de t r ê s dias ou devolver os autos. 

§ 4." Examinados os autos, o relator os e x p o r á ria p r i 
meira sessão e discutida a m a t é r i a , o T r i b u n a l j u l g a r á desde 
logo ou o r d e n a r á as diligencias, que entender neces sá r i a s para 
melhor e -c l a reç imen to da verdade' e circunstancias do fato. 

A r t . 82. A ape lação deve ser interposta dentro de t r ê s 
dias seguintes á i n t i m a ç ã o da s en t ença ás partes ou seus 
procuradores, e apresentada ao Tr ibuna l no prazo m á x i m o 
de 4 mêsi-s, contados do despacho que a tiver recebido. 

§ 1.° A ape lação d e v e r á subir nos-proprios autos quando 
o r é u fôr u m só ou quando, sendo mais de um, todos t iverem 
apelado. S i , po rém, forem dois ou mais os r é u s e o processo 
tiver de prosseguir a respeito dos que ainda não houverem 
sido ju/gados, a a p e l a ç ã o - s u b i r á em traslado. 

§ 2 ° As partes a r r a z o a r ã o o recurso, no prazo, comum, 
de 15 dias i m p r o r r o g á v e i s , antes que os autos subam ao 
Tr ibuna l Super ior . 

§ 3.° Ao ser apresentada a ape lação ao Tr ibuna l , o secre
tario l a v r a r á o termo de recebimento e em seguida f a rá os 
autos conclusos ao presidente para d i s t r i b u i ç ã o . 
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§ 4." Fe i t a a d i s t r ibu ição , o relator e x a m i n a r á si o p ro 
cesso es tá no caso de ser julgado, ordenando as diligencias que 
forem necessá r i a s e em seguida m a n d a r á dar vis ta ao p ro 
curador, pelo prazo de 20 dias. 

- § 5.° Oficiando ou não o procurador geral, os autos vo l t a 
r ã o ao relator, que, depois do necessá r io estudo, os apresen
t a r á em mesa para julgamento. 

A r t . 83. Se rá permit ido ás partes-o debate oral, na ses
são de julgamento; falando em pr imei ro logar o recorrente e 
depois o recorrido, por quinze minutos, i m p r o r r o g á v e i s , -cada 
u m . 

SECÇÃO IV 

Das disposições comuns sobre os recursos 

A r t . 84. Os termos do processo e. julgamento ' de autos 
submetidos á decisão do Tr ibuna l , em grau de recurr.o, se rão 
lavrados em seguida, ao ul t imo termo do processo do Tr ibuna l 
recorr ido. 

A r t . 85. Julgados os recursos o presidente do Tr ibuna l de
t e r m i n a r á a baixa dos autos, para a devida execução . 

A r t . 86. A des is tênc ia de qualquer recurso deve ser feita 
em pe t i ção que se rá despachada pelo relator, tomada por termo 
nos autos e homologada pelo T r i b u n a l . 

A r t . 87. Não f icarão prejudicados os recursos quando, 
por falta, erro ou omissão dos func ionár ios , ju iz óu t r ibunal 
regional, não t iverem seguimento e não forem apresentados 
lio T r ibuna l dentro do prazo legal, devendo, po rém, ser de
cretada a responsabilidade do func ionár io que dér causa a 
demora. • 

C A P I T U L O V 

DAS C O N S U L T A S , REPRESENTAÇÕES E RECLAMAÇÕES AO T R I B U N A L 

A r t . 88. As consultas, r e p r e s e n t a ç õ e s , r ec l amações , ao 
Tr ibuna l , assim como quaisquer outros papeis sobre os quais, 
a ju izo do presidente deva haver decisão do Tr ibuna l , s e rão 
d i s t r i b u í d o s a u m juiz que s e r v i r á de re la tor . 

§ 1.° O relator, se entender necessário,- m a n d a r á que a se
cretaria do T r i b u n a l informe a respeito. 

§ 2.°-Dentro do prazo, a que se refere, o ar t . 33, o relator 
a p r e s e n t a r á o processo em mesa, expondo-o verbalmente e 
propondo ao T r i b u n a l a resposta que deva ser dada ao as
sunto, a qual p o d e r á ser logo t ransmit ida pelo te légrafo, l a -
vrando-se ulteriormente o a c ó r d ã o . 

A r t . 89. Apl icam-se as disposições do artigo anterior aos 
processos relativos a pedidos de isenção do serv iço eleitoral, 
feitos por juizes dos tr ibunais , antes de decorrido o prazo de 
dois anos de efetivo exerc íc io ou nos casos previstos pelo ar
tigo 121 do Código E l e i t o r a l . 

C A P I T U L O V I 

DA R E F O R M A D E AUTOS PERDIDOS 

A r t . 90. No caso de extravio de autos, o secretario l eva rá 
o fato por escrito ao relator ou ao presidente, s i o. processo 
estiver findo, o qual m a n d a r á autuar a in fo rmação e publ icar 
t r ê s vezes aviso no órgão oficial , no prazo de dez dias. 

§ 1.° O ju iz relator prepara p novo processo a té o ponto 
de dever julgar-se reformado o feito extraviado. 

§ 2." O ju iz f a r á u m r e l a t ó r i o sucinto e a p r e s e n t a r á o 
processo em julgamento. - s 

. §.3.° Òs autos assim reformados s u b s t i t u i r ã o , os o r i g i 
nais, p r o d u z i r ã o os seus efeitos legais. 

§ 4.° P reva l ece r ão os autos originais, si aparecerem de
pois da r e s t a u r a ç ã o , ficando-lhes apénsos os renovados. 

A r t . 91. Cabe, t a m b é m , a qualquer interessado promo
ver a r e n o v a ç ã o dos autos, assim como ser assistente no caso 
em que a in ic ia t iva n ã o seja sua. 

TITULO IV 

Da Secretaria . 

C A P I T U L O I 

DA DIVISÃO E O R D E M DOS T R A B A L H O S 

A r t . 9,2. A secretaria c o m p õ e - s e de u m diretor, dois che
fes de secção, quatro oficiais, seis auxii lares, um porteiro, 
um continuo e dois serventes. 

P a r á g r a f o ú n i c o . O diretor é, ao mesmo tempo, secreta
r i o , do T r i b u n a l . 

A r t . 93. A Secretaria que f u n c i o n a r á sob a d i reção ge
ral do diretor e s u p e r i n t e n d ê n c i a do presidente do Tr ibuna l , 
divide-se em duas s ecções : I a , a do expediente; 2a, a do re 
gistro e arquivo elei torais . 

A r t . 94. A secção de expediente tem a seu cargo: 
1) publ icações de editais referentes aos processos que 

correrem perante o T r i b u n a l ; 
2) o processo e registro das l icenças concedidas aos j u i 

zes e func ionár ios do .Tribunal ; 
3) a co r r e spondênc i a of icial do presidente e do diretor ; 
4) o l ivro de posse, dos juizes do T r i b u n a l ; 
5) a mat r icu la do pessoal da Secretaria; 
6) o preparo das folhas de pagamento ; 

7) a guarda de todos os autos e papeis relativos aos re 
cursos; 

8) a entrega dos mesmos autos, d i s t r i b u í d o s pelo proto-
colista e apresentados, pelo diretor ao presidente, para- fazer 
julgar quando estiverem em dia de julgamento; 

9) fazer publ icar com an tecedênc ia de, pelo menos 24 ho
ras, a re lação dos feiOos prontos para serem julgados na ses
são seguinte á p u b l i c a ç ã o ; 

10) o registro dos a c ó r d ã o s ; •. 
11) o registro das portarias expedidas pelo presidente 

ou pelo diretor; 
12) a expedição de cartas p r e c a t ó r i a s , traslados, a lva rás , 

mandados e demais atos concernentes aos respectivos pro
cessos; 

13) prestar in fo rmações aos interessados, quando ped i 
rem, sobre o estado e o andamento dos autos e papeis; ' 

14) par/ar ce r t idões requeridas pelos interessados, p re 
cedendo despachos do diretor . 

Ar t . 95. Compete á 2 a s e c ç ã o : 
1) a publ icação do Bole t im E l e i t o r a l ; 
2) o arquivo eleitoral compreendendo- os seguintes re

gistros: . 
1) o datiloscopieo; 
2) o pat ronimico; . 
3) o domic i l i a r io ; 
4) o fo tográf ico; 
5) o de processos; 
6) o eleitoral nacional; 
7) o de inscr ições p lura i s ; 
8) o de cancelamentos; 
9) o de inhabil i tados; 

10) o suplctorio nacional. 
P a r á g r a f o ún ico . O arquivo eleitoral s e r á regulado por 

i n s t r u ç õ e s . baixadas pelo Tr ibuna l . ' - ' 
A r t . 96. D o Bole t im E le i to ra l , deve conter: 
a) as inscr ições arquivadas a té o d ia anterior á pub l i c ação 

do B o l e t i m ; . . . 
b) as inscr ições canceladas e revalidadas; 
c) as decisões q-ue alterarem direitos eleitorais; 

"• d) a re lação dos atestados de óbi to remetidos peíos o f i 
ciais competentes; 

e) as decisões que impor tem em julgado; 
todas as publ icações ordenadas pelo T r i b u n a l ou pelo 

presidente; ' 
g) a publ icação total dos eleitores inscritos. 
A r t . 97. A secretaria func iona rá todos os dias ú te i s , das 

11 ás 16 horas, podendo ser prorrogado o expediente, emquanto 
estiver reunido o Tr ibuna l . • 

. P a r á g r a f o unicp. O diretor poderá , si o serviço o exigir , 
prorrogar o expediente de uma ou de ambas as secções, ou 

. o de certo numero de func ionár ios . . . 
Ar t . 98. . Os funcionários- es tão sujeitos a ponto, assinado 

a t é 15 minutos depois da hora in ic ia l do expediente, e encer
rado na hora t e rmina l . \ . 

§ 1.° .0 porteiro, o continuo e os serventes devem com
parecer uma hora antes mancada para o in ic io do expediente. 

§ 2." Será faltoso o func ioná r io que 'comparecer depois 
da hora marcada ou que se ausentar, sem p r é v i a au to r i zação do 
diretor ou deixar de assinar o ponto de encerramento. 

§ 3." As faltas se rão contadas em vis ta do l iv ro de ponto. 
A r t . 99. A secretaria não .poderá, sob pretexto algum, 

res t i tu i r documentos que i n s t r u í r e m os processos eleitorais. 
Ar t . 100. Os autos ou papeis não s a i r ã o da secretaria 

senão para a casa dos juizes e do procurador geral, quando t i 
verem de estudar 15 s mesmos. * 

Ar t . 101. Todo o expediente do T r i b u n a l s e r á entregue 
por i n t e r m é d i o da portar ia . • 
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C A P I T U L O II 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS FUNCIONÁRIO» 

A r t . 102. Compete ao. d i re tor : 
1) d i r i g i r os trabalhos da Secretaria na f ô r m a deste r e 

gimento; 
2) cumpr i r ou fazer cumpr i r as ordens verbais ou esc r i 

tas, emanadas do Presidente e as d e t e r m i n a ç õ e s do Tr ibuna l , 
3) exercer as funções de secretario do T r i b u n a l ; 
4) d is t r ibui r os func ionár ios pelas seções, de acordo com 

as necessidades dos se rv iços e fiscalizar a execução destes; 
5) fazer lavrar as portarias, as p rov i sões e ordens do P r e 

sidente; 
6) providenciar na baixa dos feitos julgados pelo T r i 

bunal ; 
,7) subscrever os editais que forem publicados ou termos 

lavrados pela Secretaria; 
8) prestar as informações que lhe forem solicitadas pelo 

presidente ou qualquer ju iz do T r i b u n a l ; 
9) crear e rubr icar os livros necessá r ios ao protocolo e 

registros de atos da Secretaria, que não devam ser rubricados 
pelo Presidente; 

10) representar ao Prcsidnete sobre as providencias que 
julgue necessár ias para o bom andamento dos se rv iços ; 

11) representar ao Presidente sobre as faltas dos fun 
c ionár ios para que lhes seja aplicada pena disc ipl inar ; 

12) ordenar, dentro da consignação o r ç a m e n t a r i a , ou dos 
créd i tos concedidos pelo governo, as despesas de expediente 
e requisitar os pagamentos de pessoal, cujos crédi tos j á este
j am d is t r ibu ídos ao Tesouro Nacional, para tal f i m ; 

13) manter a ordem na secretaria; 
14) fazer as designações de func ionár ios para a execução 

de serviços previstos neste regimento; 
15) conceder fér ias aos funcionár ios da Secretaria; 
16) abrir e encerrar o l ivro de ponto dos func ioná r io s . 
A r t . 103. Compete, em geral, aos chefes de seção nas 

suas respetivas funções : 
1) auxi l ia r a d i reção dos trabalhos conforme as ins t ru 

ções do diretor; 
2) cumpr i r ou fazer cumpri r as ordens do diretor; 
3) d is t r ibui r aos funcionár ios o serviço que lhes couber; 
4) responder perante o diretor pela fiel e pronta exe

cução dos trabalhos a t r ibu ídos á seção a seu cargo; 
5) examinar e corrigir os trabalhos da respectiva seção; 
6) fazer escriturar pontualmente e com clareza os l ivros 

a seu cargo: 
7) prestar informações ao diretor sobre o retardamento 

de qualquer processo, solicitando-lhe as necessá r ias p r o v i 
dencias; 

8) levar ao conhecimento do diretor as faltas dos fun
c i o n á r i o s da respectiva secção; 

9) manter a urdem na secção a seu cargo. 
A r t . lO í . Aos oficiais e auxi l iare i cumpre executar do 

melhor modo possível p presteza os trabalhos que lhe forem 
confiados. 

A r t . 105. O diretor será subs t i tu ído pelo chefe da l 1 se
c ç ã o . Os cheios de secção por um dos oficiais e estes pelos 
aux i l i a re s . 

A r t . 106. A guarda, conservação e asseio de todos os mate
r ia i s e u tens í l ios pertencentes ao Tr ibunal f icarão a cargo do 
porteiro, auxil iado pelo continuo c serventes. 

C A P I T U L O III 
DOS V E N C I M E N T O S , FALTAS JVT1FIGAVEIS, FÉRIAS, LICENÇAS 

E APOSENTADORIAS 

A r t . 107. Os vencimentos dos funcionários da secretaria 
são os fixados em l e i . 

A r t . 108. São justificáveis as fadas, quando ocorrer: 
a) molés t ia provada por atestado médico, não excedendo 

de t r ê s fcas em cada mês ; 
b) molés t ia grave, igualmente comprovada, em pessoa de 

sua f a m í l i a ; 
c) nojo, e 
d) casamento. 
P a r á g r a f o ú n i c o . As faltas não justificadas são descon

tadas nos vencimentos do funcionário. 
A r t . 109. Não sofrerá nenhum desconto o funcionário 

que deixar de comparecer por motivo de serviço, do Tr ibuna l 
ou da Secretaria, de que haja sido encarregado fora da re
p a r t i ç ã o ou por exercer funções gratuitas e obr igatór ias em 
vi r tude de l e i . 

A r t . 110. As fér ias , licenças e aposentadorias dos fun 
c i o n á r i o s tia secretaria serão reguladas pela legislação vigente, 
aplicada aos demais funcionários públicos da U n i ã o . 

C A P I T U L O IV 

DA ESTABILIDADE DOS FUNCIONÁRIOS E P E N A S DISGIPLINARES 

A r t . 111. Os func ionár ios da Secretaria são conservados 
emquanto bem servirem, mas si t iverem mais de dez anos 
de serv iço públ ico , só p o d e r ã o ser demitidos mediante p r o 
cesso administrat ivo, em que fique provada falta que, por sua 
gravidade, just if ique a d e m i s s ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Este processo se r á presidido por u m 
ju i z do Tr ibuna l , sorteado em sessão, servindo de escr ivão u m 
func ionár io da Secretaria, que fô r -des ignado pelo di re tor , ' as-
segurando-se ao acusado a mais ampla defesa. 

•Ar t . 112. Os func ionár ios da Secretaria, em todos os 
casos de negligencia, falta de cumprimento de deveres, des
respeito ' ou desa tenção ás ordens de seus superiores h i e r á r 
quicos, descortezia no .trato de seus companheiros' ou das 
partes interessadas, r eve lação de julgamento secreto, acei
t ação de, g ra t i f i cações , custas ou quaisquer 'quantias dos i n 

teressados por serviços prestados em razão do cargo, a u s ê n 
cia sem causa justif icada, por dias consecutivos ou interca
lados, durante o mês , ficam sujeitos ás seguintes penas d i sc i -
plinares, sem p re ju í zo da responsabilidade que no caso 
couber: 

• I, a d v e r t ê n c i a ; 
- II, r e p r e e n s ã o verbal ou por escrito; 

III, su spensão a té 30 dias . 
P a r á g r a f o ú n i c o . As penas se rão impostas pelo p res i 

dente do Tr ibuna l , conforme a gravidade da falta cometida. 
A r t . 113. A suspensão p r i v a r á o func ionár io , pelo tempo 

correspondente, do exerc íc io do emprego, da contagem de an
t igü idade e de todos os vencimentos. 

Pa rág ra fo ú n i c o . Se rá serapr*» ouvido o acusado. quando 
tiver de ser aplicada a pena de s u s p e n s ã o . , 

TITULO V 

Capitulo único 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

A r t . 114. Os prazos a que se refere este Regimento 
se rão contados conforme a regra comum de direito (Cod. 
C i v . , ar t . 125). 

A r t . 115. Sempre que os Tr ibunais Regionais deixarem 
de fazer, nos prazot legais, sem motivo justificado, qualquer 
ato ordenado 'jeio Código Ele i tora l , o T r ibuna l Superior, ex-
officio, ou a requerimento da parte interessada, p o d e r á r e a l i 
zá-lo, comunicande r. sua re so lução ao T r i b u n a l faltoso. 

A r t . 116. Não serão recebidos requerimentos, a legações 
e r ep re sen t ações desrespeitosos ao Tr ibuna l , juizes e auto
ridades p ú b i k a s . 

A r t . 117. São isentos de custas e impostos os. processos-
cer t idões e quaisquer outros papeis destinados ao serviço e le i 
toral. 

. A r t . 118. Às decisões e reso luções do T r i b u n a l e os t ra 
balhos da secretaria p o d e r ã o ser dactilografados, devidamente 
rubricados. 

A r t . 119. As duvidas que porventura se suscitarem na 
execução deste regimento se rão resolvidas pelo T r i b u n a l . 

A r t . 120. Nos casos omissos deste regimento, apl icar-
se-á , subsidiariamente, o regimento do Supremo T r i b u n a l 
Federa l . 

Ar t . 121. Qualquer dos juizes p o d e r á propor a a l t e ração 
deste regimento, por meio de proposta escrita, que t e r á o pa
recer de uma comissão de tres memibros nomeada'pelo p res i 
dente e s e r á votada em sessão a que c o m p a r e ç a m todos os-
juizes. 

A r t . 122. Emiquanto n ã o estiver esgotada a l i s t a de 
func ionár ios adidos, em disponibil idade ou extintos, a que se 
refere o decreto n. 21.282, de 18 de abr i l de 1932, não s e r ão 
feitas propostas de nomeações de func ionár ios , nos termos do 
n . 1, do ar t . 17, deste regimento. 

Ar t . 123. O órgão of icial do T r i b u n a l . é o B o l e t i m E l e i 
toral e, provisoriamente, o Diário da Justiça, em secção es
pecial. - -

T r ibuna l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , 16 de ju lho de 1932. 
— Hermenegildo de Barros, presidente. — Eduardo Espinola.. 
— João M. de Carvalho Mourão. — José Linhares. — Renato 
de Carvalho Tavares. — Affonso Penna Júnior. — Prudente 
de Moraes Filho. — Affonso Celso. 
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